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Edital de Licitação n° 03/2010

Carta Convite n° 03/2010

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS - CREA-TO

Abertura: 11/01/2010

Horário: 15h00min

A Comissão Permanente de Licitação do CREA-TO RETIFICA o Edital do Convite n° 03/2010, do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Tocantins – CREA-TO, nos seguintes termos:

Onde se lê:

Item 7.7. do Edital: Independentemente da substituição mencionada no sub-item anterior, a fornecedora deverá trocar o equipamento imediatamente, e em definitivo, caso a correção dos vícios de qualidade constatados não seja efetuada no período de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da primeira notificação, sem ônus para o Contratante;

Termo de Referência: Item 8.2.6. Indicar rede de assistência técnica autorizada nos municípios do Estado de Rondônia para manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, durante o período de garantia do fabricante.

Leia-se:

Item 7.7. do Edital: Independentemente da substituição mencionada no sub-item anterior, a fornecedora deverá trocar o equipamento imediatamente, e em definitivo, caso a correção dos vícios de qualidade constatados não seja efetuada no período de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da primeira notificação, sem ônus para o Contratante;

Termo de Referência: Item 8.2.6. Indicar rede de assistência técnica autorizada nos municípios do Estado do Tocantins para manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, durante o período de garantia do fabricante ou municípios de Estados mais próximos do Estado do Tocantins.

Não resultando a presente mudança em possibilidade de prejuízo na formulação da proposta, mantêm-se todos os prazos. Por oportuno esclarecemos que a referida mudança ocorreu face o art. 18, § 1° do Código de Defesa do Consumidor. 
Palmas, 08 de março de 2010.
EWERTON ANDRADE CAVALCANTE

Presidente da CPL
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